
 

 

 
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 

“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 595/2018 
  

 
Manifesta aplauso a Equipe do Canil 
da Guarda Municipal pelo título de 
Vice-campeão no 10º Campeonato 
de Cães de Polícia entre Guardas 
Municipais do Brasil realizado na 
cidade de Sumaré, interior do Estado 
de São Paulo – SP. 

 
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

 
CONSIDERANDO que; é a segunda vez que a equipe do Canil 

participa do Campeonato Brasileiro.  
 

 
                       CONSIDERANDO que; a equipe é formada pela cadela jade 
(Pastor Belga de Malinois), o subinspetor Caineli e o Guarda Guerreiro, 
conquistou o segundo lugar na categoria faro de drogas; 
 

CONSIDERANDO que; Além da Jade, o Canil é composto pelo 
pastor belga Malinois Sheik e o pastor alemão Urso. E também os filhotes 
Aquiles e Tandera, filhotes de 4 meses da Jade e do Batman; 
                       

CONSIDERANDO que a cidade de Santa Bárbara d´Oeste 
venceu por somatória de pontos outras 34 cidades; 
 

CONSIDERANDO que; o Canil já ganhou o primeiro lugar na 
etapa estadual do 9º Campeonato de Cães de Polícia entre Guardas Civis 
Municipais do Brasil, em maio de 2017. Os cães compõem o efetivo que realiza 
serviços de patrulhamento preventivo e ostensivo e, também, atuação social; 
 

 
Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do 

Título V do Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL   
DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, 

aplaude a Equipe do Canil da Guarda Municipal de Santa Bárbara d´Oeste pelo 
título de Vice-Campeão Brasileiro no 10º Campeonato de Cães de Polícia entre 
Guardas Municipais do Brasil realizado na cidade de Sumaré, interior do 
Estado de São Paulo – SP, no dia 02 de setembro de 2018, encaminhada 
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cópia da presente para a Rua Curitiba, 259 – Jardim Pérola – CEP – 
13.454.056 – Santa Bárbara d´Oeste – SP.  

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 02 de setembro de 2.018. 
 

Joel do Gás 
-Vereador- 

   

 
 

 
 

 


